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PORTARIA Nº 086/2026
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, ESTADO DE PERNAMBUCO, o Sr. VINÍCIUS
LABANCA, no uso das suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal no Art. 60 inciso l.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. REJANE
KARLA DE MOURA ALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº
009.771.184-52, do Cargo de Professor Efetivo Municipal,
matrícula nº 999924, lotada na Secretaria de Educação
Municipal.
 
Parágrafo único: A exoneração de que se trata este artigo se
dá a pedido do próprio servidor, conforme
Requerimento/Protocolo n° 142, datado em 02 de fevereiro de
2026.
 
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
assinatura, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
São Lourenço da Mata/PE, 02 de março de 2026.
 
VINÍCIUS LABANCA
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata/PE
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